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rural .não excederão aos seguintes lir
mites:

a) nas oparações de prazo igual ou
inferior. a 1 ano:

17% a.a., sôbra o mutuário final;
15% a.a., quando se tratar de coo-
perativa de produtores, para repasse
aos seus associados; e 13% asa.,
quando se tratar de financiamentos
de valor até 50 vêzes o maior salário
mínimo vigente no País;

b) nas'oparações de prazo Superior
a 1. ano:

7% a.a., sôbre o mutuário final;
5% asa, quando se tratar de coope-
rativa de produtores, para repasse
aos seus associados; e 3% a.a., nos
casos- de financiamentos de valor
até 50 vêzes o maior salário
vigente no Pais, acrescidos, em todos
os casos, de uma taxa anual de cor-
reção não superior a 10% sôbre os
saldos devedores. Esta baxa poderá,
ser reajustada pelo Conselho Mone-
tário Nacional;

c) nas operações de financiamen-
to à aquisição de insumos moder-
nos:

7% a.a., sôbre o mutuário final,
cabendo à, instituição financeira a
suplementacão, pelo Banco Central
do Brasil, com os recursos do FUN-
DAG e/Ou FUNFERTIL, da sobreta-
xa de 10% a.a.,. Esta sobretaxa será
reajustá,vel pelo Conselho- Monetá-
rio Nacional;

á) nos subemnréstimos decorren-
tes de programas co-financiados por
fontes externas:

Os custos serão estabelecidos em
cada Caso, tendo em vista as' condi-
ções dos financiamentos externos to-
mados pelas autoridades monetárias.

IV — Nos redescontos, refinan-
ciamentos e repasses, o Banco Cen-
tral do Brasil observará, exceto nos
casos das letras "c" e "el" do item
anterior, taxas que sejam pelo me-
nos três pontos mais baixas do que
as autorizadas às instituições finan-
ceiras aplicadoras de recursos.

V — Os estabelecimentos bancários
aplicarão em financiamentos a pe-
quenos produtores rurais quantia
não Inferior a 10% dos empréstimos
efetuados com base nos recursos da
Resolução n9 . 69, de 22 de setembrO
de 1967.

VI — Sôbre os reaolhimentos cm
espécie que as instituições financei-
ras efetuarem no Banco Central do
Brasil, na forma do item II da Re-
solução n9 69, abonar-se-ão juros de
10% a.a., creditadas semestralmen-
te.

VII — O Bano Central do Brasil
considerará, para efeito de priorida-
de e seleção na abertura de linhas de
crédito mediante repasse, refinan-
ciamento ou redesconto, as aplica.
çôea efetuadas pelos Orgãos Inte-
grantes e Auxiliares do Sistema Na-
cional de Crédito Rural com seus re-
cursos próprios, inclusive as que ul-
trapassarem as obrigações estabeleci-
das pela Resolução n9 69, desde que
realizadas a prazea, taxas e nas mo-
dalidades previstas nesta Resolu-
ção. Tais operações serão escritu-
radas em conta	 parte.

VIII — AS presentes normas entra-
rão em vigor a partir de 19 de maio
de 1970, permitida a normal liquida-
ção das operações ora em vigois me-
diante esquemas a serem definidos
pelo Banco Central do Brasil.

IX — Fica revogada a Re-solução
n9 129, de 13 da novembro de 1969.

Brasília (DF), 23 de março de 1970
Emane Galvdas, Presidente,

RESOLUÇÃO N9 141
O Banco Central do B"asil, na for-

ma do artigo 99 da Lei n9 4.595, de
31 de dezembro de 1970, cendo em
vista as disposições dos artigos 49,
inciso XIV, e 10, incisa IX, da Lei n9
4.595, e visando a estabelecer crité-
rios gerais para • exame dos pedidos
de transferências de agências ou fi-
liais de estabelecimentos bancários.
resolveu:

I — Fica suspensa, até 31 de de-
zembro de 1971, a cons asala de no-
vas autorizações para. a instalação
de agências de .estabelecimentos ban-
cários, inclusive de Caixas Econô-
micas Federais e Estaduais, essalva-
do o disposto no item XIII.

— Para os efeitos da presente
Resolução as dependê-kW das ins-
tituições mencionadas no item I clas-
sificam-se da seguinte forma:	 -

a) Pioneiras: quando forem as
únicas nas praças a que servirem;

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO N9 140
O Banco Central do Brasil, na for-

ma do artigo 99 da Lei n9 4.595, de
31 de dezembro de 1964, torna público
que o Conselho Monetário Nacional,
em sessão de 20 de março de 1970,
tendo em vista as disposições dos
artigos 49, incisos VI, IX e XVII, da
Lei n9 4.595; e 59 e 69 da Lei núme-
ro 4.829, de 5 de novembro de 1065,
resolveu:

I — As Operações de Crédito Rural
praticadas pelos órgãos integrantes
e auxiliares do Sistema Nacional de
Crédito Rural passam a reger-se pe-
las normas da presente Resolução e
seus dispositivos complementares.
São abrangidas por essas normas as
operações efetuadas com recursos
do FUNAGRI, d Fundo de Defesa
de Produtos Agropecuáxios, da Reso-
lução n9- 69, e com quaisquer outros
de origem publica, incluídos ainda
os atribuídos a, programas cO-finan-
ciados por empréstimos externos.

II — Os financiamentos rurais a
que se refea o artigo 99 da Lei nú-
mero 4.829, de 5 de novembro de
1965, abrangerão as seguintes fina-
lidades:

a) aquisição de instunos modernos,
cujo prazo será de até 1 ano. Nos
casos 'de adubação intensiva e corre-
ção de acidez ésse prazo poderá es-
tender-se até 5 anos;

b) exploração e custeio agrícola e
da pesca, cujo prazo. será de até 2
anos;

c) exploração e custeio pecuário,
cujo prazo será de até 1 ano. Nos
empréstimos destinados à retenção
de crias e/ou matrizes, êsse prazo
poderá estender-se até 5 anos, e nos
casos de compra de gado de cria, até
3 anos;

d) openações de comcialização,
com, prazo de até 240 dias;

a). aquisição isolada de máquinas
e equipamentos, cujo prazo será de
até 5 anos. Nos casos de compra de
colheitadeiras e tratares de esteiras
e de outras máquinas de grande por-
to, o prazo poderá estender-se até
ti anos;

.f) modernização e tecnificação da
agropecuária e dá pesca, compreen-
dendo planos integrados de explora-
ção e de investimento, -a serem de-
senvolvidas sob assistência técnica.
O Prazo será de até 12 anos;

g) crédito fundiário " e de reflores-
tamento, com prazo de até 12 anos;

h) programas especiais, abrangen-
do financiamento para café, cana,
cacau, pecuária de corte,_ pesca e ou-
tros aprovados ou por aprovar.

irt —. Os encargos bancários inci-
dantes sôbre as operações de crédito

a) 19 categoria: as asaaoraa loca-
lizadas •cm municípios boin volume
médio de depósitos acima ao 32.000
vêzes o maior salário mínimo;

1.) Especiais: as situadas nas cia-
dez do Rio de Janeiro nGB) e de
São Paulo (SP).

III — Poderão ser acolhidos pedi-
dos de transferência de agências, ex-
cetuadas as pioneiras, para praças
desassistidas, que a critério do Ban-
co Central do Brasil preencham con-
dições sócio-econômicas mínimas que
justifiquem o pedido, com a conces-
são dos seguintes eetimulos:

De agências in tegrantes da:
49 Categoria — 1 dependência en-

cerrada por 2 pioneiras;
39 Categoria — 1 dependência en-

cerrada por 3 pioneiras -
29 e 19 Categor zas , e Especwis — 1

dependência encerrada por 4 planei-
ras.

Em relação aos bancos oficiais dos
Estados, o disposas nesse item so-
mente se aplica as praças dez:assisti-
das localizadas no ia:opilo Estado.

IV — Poderão ser tarnoém poasi-
reis de atendimen to os paciidas 'de
permuta de 2 ou mais agenc as por
urna úniea, desde que:

a) a soma das aa,éncias bancárias
existentes nas praaas ande encera-
rão atividades seja . superior ao nu-
mero existente na localidade 'onde
irá fixar-se a nova agência;

b) o volume médio de depósitos na
praça pretendida (global de depósi-
tos/unidades bancárias) seja supe-
rior a 6.400 vêzes o maior salário
mínimo vigente no Pais .

V — Poderão também ser autori-
zadas transferências de agências:

a) entre capitais dos Estados da
Guanabara e, São Paulo;

b) entra as capitaia dos Estados do
Rio Grande ati Sul (Pôrto /Ceara),
Minas Gerais (Belo Horizonte), Ba-
hia (Salvador), Pernambuco (Reci-
fe), Paraná (Curitiba) e a cidade de
Santas (SP);

O) das capitais mencionadas na.
alínea "a" para as cidades indicadas
na alínea "b".

VI — Poderão ser igualmente aten-
didas transferências resultantes de
planos caie objetivem a redução do
número global de dependências, não
podendo, nesses planas, ser incluídas
agências pioneiras e nem as situadas
asas praças especiais e nas de 19 Ca-
tegoria, de que trata o itmf II.

VII — Em tôdas as hipóteses pre-
vistas nos itens IV, V e VI, as agên-
cias transferidos encerrarão ativida-
des no prazo máximo de um semes-
tre na data da aprovação do pedido,
devendo a instlação nas novas locali.

b) 49 categoria: as agências loca-
lizadas em municípios onde o olume
médio de depósitos não exceda a ...
0.600 vêzes o mai or salário mínimo
vigente no Pais;

c) 39 categoria: as agências loca-
lizadas em municipais onde o volu-
me médio de depósitos não exceda a
19.200 vêzes o maior salário mínimo
do País e não ceja inferior a 9.600
vêzes o maior salário sadata-bo;

d) 29 categoria: as agencia, loca-
lizadas em município onde o vaiam
médio de depósitos não exceda a ...
32.000 vazes o maior salário mínimo
e não seja inferior a 19.200 vêzese o
maior salário mínimo;
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EXPEDIENTE
DEPARTANTO DE IMPRENSA NACIONAL

E PARTICULAIIES	 FUNCIONÁRIOS

e Interior:	 Capital e Interior:
	  NCr$ 18,00 Semestre

NCr$ 36,00 Ano . 	
Exterior:

	  NCr$
NCr$

Exterior:
NCr$

DIRET014 GERAL.

ALEERTO DE BRITTO PEREIRA

4 As reclamações pertinentes CfleFti DO erreviço DL: pueLocA03as
à )téria retribuída, nos casos de J. B. DE ALMJDA CARNEIRO
érrc' ou omissão, deverão ser
fon,.uladas por escrito à Seção
de .,?edação, até o quinto dia 5til
strbeqiiente à publicação no
órg,io oficial.

A Seção de Redação fun-
ciola, para atendimento do pfáli-
co.'de 11 às 17h30 min.

Os originais, devidamente
aut.nticados, deverão ser dactilo.
gra'ados em espaço dois, em uma Semestre
só face do papel, formato 22x33 Ano 	
as emendas e rasuras serão res-
salMcias por quem de direito.	 Ano 	

. 1— As assinaturas podem ser
for ,7adas em qualquer época do
an',), por seis meses ou um ano,
ex'i-eto as para o exterior, que
sefnpre serão anuais.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

Para evitar interrupção
remessa dos órgãos oficiais a
novação de assinatura deve
solicitada com antecedência
trinta (30) dias,

— Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti..
ções Públièas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe,e
vereiro,

— A remessa de valôres, sem.,
pre a favor do Tesoureiro-do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

30,00'esclarecimenios quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais sã serão reme-
tidos aos assinantes que os soli4
citarem no ato da assinatura,

—I As Repastições Públicas de--
verã5 entregar na Seção de .Co-
niuncaeões do Departamento de
ImiVensa NPrional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pit-
blici.Es'ão.

REPARTIÇÕES

Capital

NCr$ 39,00Ano 	

DIÁRIO OFICIAL
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õrgão deetin-dc ãks putticações da administrae,to descentralizada

ifrpresso nas chcinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRASILIA

ASSINATURAS

CHEFE DA SCÇÃO DB REDAÇZO

FLORIANO GUIMARÃES

13,50
27,00

na
re-
ser

de

NÚMERO AVULSO
-- O preço do número, avulso figura, na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

1
dac es efetivar-se no período de três
semestres subseqüentes à data da-
qui :e encer,ramento, sob pena de
cat'celamento da validade da trans-
fer C'meia aprovada.

vIII — A critério do Banco Cen-
tra ), do Brasil nodin•ão ser admitidos
coe .vênios entre banes, pelos qua s
ca .a estabelecimento pactuante se
ob t gue a encerrar as atividades de
de iendências em determinadas pra-
ça ',, recebendo, por parte do outro,
ig , al tratamento, em praça onde
ta rlbém possuir agências, sendo con-
di j'áo essencial, nesses casos, a 'ixis-
tê :icia de agências de ambos nas duas
la'alidades.

'.'as praças onde forem fechadas
Ag moias bancárias na forma déste
itc irm, fica proibida a concessão de
muras partas-patentes, ressalvadas as
10)(iteses previstas nos itens IV, V e
3 .

[
aX — O encerramento espontâneo

eU agências classificadas numa das
Cl tegorias do item II, sem envolver
sdlicitação de 'transferência ou per-
Muta, assegurará:

la) a reutilização, apóS 24 meses, e
n Os 36 meses subseqüentes ao ven-
e `mento do referido prazo, da carta-
Vatente da dependência encerrada,
para o restabelecimento da agência
i' a. mesma localidade, ou em praça
da mesma categoria ou inferior;

I b) a absorção, em seis semestres
consecutivos, dos eventuais prejuízos

' e :correntes da liquidação de seu ati-
1'2 imobilizado, aplicando-se a mes-
r ia regra para a absorção das de-
fiais despesas decorrentes, de forma
creta, do encerramer to da agência;
1 c) a exclusão, para - fins de cálculo

(o índice de imoblIzação, dos valei-t
3 eS do ativo imobilizado, até oue se-
,am alienados ou transferidos para
utra dependência, pelo prazo máxi-

•ao de seis semestres; e
[ d) a possibilidade de alineação, à
ista ou a prazo, a estabelecimento
,Songênere que mantenha dependên-

em funcionamento na mesma lo-
alidade, dos bens e direitos que se
• cularem ao movimento da agência
xtinta.

X -- As transferências amparadas
em plano de recoorposiçáo da récle
resultante de fusão ou incorporação
ficam sujeitas às normas fixadas
trsta Resolução.

XI — As agências 1 c.ansUridas pa-
ia p aças onde inexista dependência
bancára em funcionamento eu au-
torizada, não terão — enquanto o vo-
lume de depósitos não superar a ..
3.800 vêzes o maior salário mínimo
vi rr hte no Pais, ou, a lternativamen-
te, pelo prazo de . deis anos, contado
da data da instalação da agência —
Incidência de recolhimentos compul-
sérios sôbre os depósitos que coleta-
!em, desdedesde que aplicedos pelo menos
70% na área de sua jurisdição..

XII -- O mesmo estimulo previsto
no item anterior será concedido às
agências' atualmente em funciona-
mento tin. praças imãe inexista ou-
tra dependência bancária, ou venha
a inexistir, contando-se, na primeira
hipótese, o prazo de dois anos a par-
tia da data da presente Resolução, e,
na segunda, a partir da data em
que a dependência remanescente fi-
car só na praça.

XIII — Em caráter excepcional, -o
Banco Central do Brasil poderá con-
ceder aos bancos oficiais Estaduais
autorização para abertura de agên-
cias em praças da-sassistidas ou insu-
ficientemente assistidas, dentro do
próprio Estado, observando, cemptre
que couber, os critérios e normas da
presente Resolução.

Os bancos of:ciais de âmbito fe-
deral submeterão, anualmente, ao
Conselho Monetário Nacional seus
planos para abertill de agências em
praças desassistidas ou insuficiente-
mente assistidas, assim Como para o
desdobramento de agências determi-
nado pelo congestionamento dos ser-
IrÇOS.

XIV — Os pedidos de abertura ou
transferência de agências deverão
ser acompanhados dos seguintes in-
formes sôbre a localidade onde se
pretenda instalar a nova dependên-
cia:

Área; população; valor da produ-
ção mineral; indústrias instaladas;
indústrias em instalação; receita Ia-

deral, estadual e municipal; consu-
mo de força e luz; novas instala-
ções de força, e luz; produção expor-
tada; área cultivada; produção rural
preponde: ante; hoteís; 'cinemas; tea-
tros; clubes; estrada de fer,"o; rodo-
vias; pôrtc: mas, fluvial; •ist:Meia,
da agência bancária na cidade mais
próxima; número de agên,:; ias ban-
cárias existentes na praça; órgãos de
divulgação.

Aplicam-se também as disposições
acima ao item precedente.

XV — Ficam revogadas a Resolu-
ção n9 107, de 3 de fevereiro de 1969,
e as demais dispcs i'ões em comtrá-

Brasília, 23 de março de • 1910. —
Emane Gaivéas, presidente,

RESOLUÇÃO N 9 142
O Banco Central do Brasil, na for-

ma do artigo 9 9, da Lei n9 4.595, de
31 ele dezembro de 1964, torna público
que o Conselho Monetário Nacional,
em sessão realizada em 20-3-70, ten-
do em vista as _disposições clb artigo
28 do Decreto-lei n 9 73, de 21 de no-
vembro de 1966, resolveu determinar
que os critérios estabelecidos na Re-
solução n9 113, de 28 de abril de 1969,
para -aplicações das reservas técnicas
das sociedades seguradoras, vigorem
até março de 1971, observados com
atualização dos exercicios, os prazos
indicados em seu item III.

Brasília, 23 de março de 1970. —
Emane Galveas, Presidente.

RESOLUÇÃO N9 143
O Banco Central do Brasil, na for-

ma do artigo 99, da Lei n9 4.595, de
31-12•64, torna público que o Conse-
lho Monetário Nacional, em sessão de
20-3-70, tendo em vista as disposições
do artigo 5 9, do Decreto n9 56.835, de
3-9-65, resolveu aprovar o regulamen-
to anexo que regerá o Fundo Especial
de Desenvolvimento Agr I e ol —
FUNDAG, - criado pelo Conselho Mo-
netário Nacional, em sessão de 16 de
dezembro de 1969, como subconta do
Fundo Geral para Agricultura e In-
dústria — FUNAGRI.

Brasília (DF), 23 de março .de 1970.
— Emane Galvêas, Presidente..

ANEXO ft. RESOLUÇÃO N9 143,
• DE 23 DE MARÇO DE 1970
Regulamento do Fundo Especial

de Desenvolvimento Agrícola

(FUNDAG)
Criação e objetivos

Art. 19 O 'Fundo Especial de De-
senvolvimento Agrícola — PUNDAG",
como subconta do "Fundo Geral para
Agricultura e Indústria— IUNAGRI",
foi constituído por decisão do Conse-
lho Monetário Nacional, em sessão de
j 16 de del,embro de 1969, com a fina-
lidade de possibilitar às autoridades
monetailas a pronta utilização' de re-
cursos financeiros para o atendi-
mento dos seguintes objetivos bási-
cos:

a) estimular as exportações de pro-
dutos agropecuários;

b) estimular o aumento da produ-
tividade e da produção agrícola;

c) solucionar eventuais pontos de
estrangulamento surgidos na comer-
cialização de produtos agropecuários
desde o produtor ao consumidor.

Origem dos recursos
Art. 29 Os recursos do FUNDAG se-

rão originados do resultado da venda,
no mercado interno, dos estoques go-
vernamentais de café, aos preços que
forem fixados periódicamente pelo
Conselho Monetário Nacional.

Administração
Art. 39 Os recursos do PUNDAG se-

rão administrados pelo Banco Central
do Brasil, que exigirá todos os ele-
mentos e informações necessários, a
seu critério, à realização da respecti-
va auditoria e prestação de contas.

Art. 49 O Conselho Monetário Na-
cional, mediante o exame de proposi-
ções que lhe forem formuladas,por
qualquer dos seus membros, tendo em
vista a programação geral de aplica-
ções dos recursos do FUNDAG, deci-
dirá quanto à alocação dos recursos
do Fundo conceituando-os, inclusive,
como fundos perdidos ou reembolsá-
veis.

Utilização dos recursos
Art. 59 Os recursos do PUNDAG

não poderão ser utilizados para suba.
tituir os recursos com que ordinária.



soe do FUNDAG, através do Banco
Central, o FUNFERTIL não assumi-
rá mais a responsabilidade pelo paga-
mento dos subsídios das novas opera-
ções que forem realizadas pelos Agen-
tes Financeiros do Banco Central e
entrará automàticamente em regime
de liquidação.

Art. 12. As operações de crédito ru-
ral beneficiadas pelo FUNI0ERTIL,
mas cujo vencimento venha a ocor-
rer posteriormente à data limite de
vigência do mencionado Fundo, farão
jus aos subsídios que, à conta do
FUNDAG, vierem a ser estabelecidos
para os mesmos fins, durante o perío-
do que medear entre 31-7-70 e a data
do vencimento respectivo.

INSPETORIA DE BANCOS

Proc. n9 163-70 — Banco Mercantil
e Industrial do Rio de Janeiro S.A.
— o Diretor, por despacho de 19.3.70
aprovou nos termos dos pareceres, a

De

incorporação do Banco Mercantil e
Industrial do Nordeste S.A. pelo es-
tabelecimento em epigrafe, sediados
no Rio de Janeiro '(GB), o conseqüen-
te aumento de seu capital de 	
Nela 4.800.000,00 para 	
NCre 6.200.000,00, e e reforma dos
estatutos sociais, na conformidade de
deliberado pelas correspondentes as-
sembléias-gerais extraordinárias de 2-1
de • janeiro de 1970 e 27 de fevereiro
de 1970 e 27 de janeiro de 1970 e 27
de fevereiro de 1970.

DESPACHOS DO DIRETOR
Deferindo, nos termos dos pareceres

o requerido nos processes números:

Em-19 de março de 1970
Transferência de localização de

departamento
N9 1.242-69 — Banco cio &aedo de

São Paulo S. A.
São -Paulo — (SP)

Ca P.	 PARA

'sate-a-e-e eeseass

Caconde (SP)
Em 23 de março de 1970

a) Autorização para funcionar
N9 '143-70 — Cooperativa de Econo-

mia e Crédito Mútuo dos Empregados
da Centrais Elétricas Fluminenses

(CREDICeleal) Ltda.
Niterói	 (Re).
Por três anos, a contar da data

da presente publicação.
b) Prorrogação do prazo de funcio-

namento

1-7479 • Nova Iguaçu (RJ)
1,19 638-65 — Banco Tibagi B. a.
Curitiba — (PR)
Até 15.4.71
N9 107-70 — Cooperativa de Crédi-

to Popular de São Luis Ltda.
São Luís — (MA)
Até 20.1.71
c) Transferência de

departamento
N9 621-69 — Banco

Paraná S.A.
Ponta Grossa (PR)

localização de

Comercial d(

DE	 C. P.	 PARA

Clevelândia (PR)	 .C-8652	 Assis Chateaubriand (PR)
Em 23.3.70, deferindo, nos têrmas

dos pareceres, o requerido no prata-
so número:
Prorrogação do prazo de funciona-

mento

N9 1.162-69 — Cooperativa de Cré-
dito de Vitória Ltda.

Vitória (ES)
Até 19;1.71

Deepacho do Sr. Inspetor-Geral,
em 24.3.70, deferindo, nos termos dos
pareceres, o requerido no processo nú-
mero:
Transferência de localização de de-

partamentos
N9 197-70 — Banco da Lavoura de

Minas Gerais B. A.
Belo Horizonte — (MG)

Dfl
	

C. P,	 PARA

4238
5999
6774

Belo Horizonte (MG)
Belo Horizonte (MG)
Campo do Meio -(MG)

MO,	

Pôrto Alegre (RSS
Curitiba (PR)
Planura (MG)
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mente contam 03 órgãos governamen
tais, paraestatais e sociedades d
economia mista para o desempenho d
suas atividades normais.

Parágrafo único. Em casos excep-
cionais, a critério do Conselho Mone-
tário Nacional; os recursos do
FUNDAG poderão ser utilizados a tle
tolo de adiantamento por conta de re-
cursos orçamentários, ou de créditos
especiais extraordinários, até a libera-
ção daqueles ou abertura destes últi-
mos.
. Art. 69 Para a consecução de seus
objetivos, os recursos do FUNDAG se-
rão, observado o disposto no art. 49,
canalizados, através de Instituições fi-
nanceiras, sob as seguintes modali-
dades de atendimento:

a) concessão de subsidlos parciais
ou totais dos encargos financeiros in-
cidentes sôbre as operações de crédi-
to rural, ou na aquisição de insumos,
que visem à obtenção de maiores ín-
dices da produtividade agrícola;

b) concessão de subsidias à exPor-
5ação de produtos agricolas, cujos pre-
los internacionais tornem impeditiva

sua colocação no exterior, excetua-
dos, contudo, os produtos que já mi-
am com amparo especial para a ff-
aalidade;

c) operações especiais e de caráter
de emergência, sob a conceituação de
fundos perdidos ou reembolsáveis, com
vistas a obviar pontes de estrangula-
mento no processo de produção e co-
mercialização de produtos agropecuá-
rios, e atender a situações decorren-
tes de inundações quando não ampa-
radas por seguro ou medidas espe-
leis;
di concessão de crédito, adianta-

nentos (fundos reembóisávels) ou de
lubsidios (fundos perdidos) vincula-
los sempre ao desenvolvimento agri-
mia, inclusive estudos, pesquisas, ela-
poraçâo de projetos es programas.

Art. 79 A concessão de subsidias,
parciais ou totais, a cargo do
FUNDAG, obedecerá a instruções ema-
aadas do Banco Central.

•	 Disposições Gerais
Art. 89 Para efeito do disposto no

art. 49 , no inicio de cada exercício se-
rá elaborada pelo Banco Central, oue
vidos os órgãos governamentais dire-
tamente interessados, e apresentada
ao Conselho Monetário Nacional, a
Programação Geral de Aplicação, com
base nas receitas esperadas dos recur-
sos do FUNDAG, consoante os obje-
tivos que o criaram, com estimativas
dos montantes que serão considera-
dos:

a) como fundos perdidos;
b) como fundos reerabolzáveis.
1 19 O Programa Geral de Aplica

ções deverá preservar margem míni-
ma de 30% para atender a operações
de emergência em consonância com os
objetivos estabelecidos no art. 19.

29 O Conselho Monetário Nacio-
nal poderá autorizar suprimentos de
recursos ao FUNDAG, a titulo de an-
tecipação das suas receitas prováveis,
a fim de atender a situações de erner

Art. 99 O retôrno dos recursos dile
operações reembolsáveis será invaria-
velmente levado a crédito do
FUNDAG, para oportuna realocação
de aceado com o presente Regula-
mento.

Art. 10. Ao término de cada exer-
e cicio financeiro o Banco Central apre-

sentará ao Conselho Monetário Na-
cional sucinto relatório de atividades
do FUNDAG, com demonstração dos
recursos do Fundo.

Parágrafo único. O Banco Central,
sempre. que solicitado pelo Conselho
Monetário Nacional, apresentará a po-
sição da movimentação dos receamos
do FUNDA°.

Disposições transitórias
Art. 11. A partir da data em que

te iniciarem as operações de conces-
alo de subsídioe, à conta dos recur-

leaSPACHO DO CHEFE DA DIORC
Em 23.3.70, deferindo, nos termo:

dos pareceres, o requerido no proces-
so número:	 -

Reforma de estatutos sociais
N9 196-70 — Cooperativa de Crédito

Rural Jaguaribana Ltda.
Russas — (CE)
Assembléia-geral extraordinária de

13.6.70.

Delegacia Regional em Pôrto
Alegre — RS

SERVIÇO REGIONAL DA INSPL%
TORIA DE BANCOS

DESPACHO DO CHEFE
Deferindo, nos termos do parecer

n.9 11-70, o requerido no processo nela
mero 70-69:

Em 16 de março de 1970
"Reforma dos esta tutos sociais

Cooperativa de Crédito Santa Cote
Ltda. — Santa Cruz do Sul (RS) —
Assembléia Geral Extraordinária de
20.7.69.

CASA DA MOEDA
Conselho Uelrberativo

RESOLUÇÃO N9 7, DE 18 DE
MARÇO DE 1970

O Conselho Deliberativo da Casa da
Moeda, visto, relatado e aiscutiao d
processo 119 11.891-69, com fundamen-
to no artigo 10, item III, da Lei nú-
mero 4.510, de 19 de dezemuro de
1964,. resolve*

Aprovar o contrato firmado com In-
dústrias Romi S.A., para fornecimen-
to à Casa aa Moeda de calco Tornos
Mecenicos referência [MOR com equi-
pamentos, nas condições uo contrato
publicado no Diário Oficial (Parte 1)
de 2a2.70 na importância de 	 -
NCre 143.015,31 (cento e quarenta 8
três mil e quinze cnizeiroe no-vos e
trinta e um centavo), inanidos 5%
(cinca por cento), do impasto sóbre
produtos industrializados k empenhos
1.510 -69 e 12-70 do •'EAQ). — Nel-
son ae Mmeida Brum, Diretor-Fome
cutivo — Egberto de Faria Melo, Re-
latar — Sócrates Grave'as — Roberto
Ribeiro de Carvalho.

RESOLUÇÃO N9 8, DE 18 DE
MARÇO DE 1970

O Conselho Dellberarivo da Casa da
Moeda, visto, relatado e eiscutido o
processo n9 1.874-70,- com rundamcn-
to no artigo 10, item III, da Lei nú-
mero 4.510, de 19 de deasenbro de 1e"
reselve:

Aprovar o contrato firmada com Ar-
jomari-Prioux S.A. paia fornecimen-
to à Casa da Moeda de 30.000 (trin-
ta mil) quilos 'de papel fillgranaeo
CalB e mfõlhas de Cd x Decm, cone
94 Gem2, nas conaições do conhecia
mento de empenho n9 149 de. 4.3.70
SETAQ e na importa,ncia, de .....
NCre 160.707,4S (cento e sessenta mil
setecentos e sete cruzeiros novos e
quarenta e cinco centavos), incluleas
as despesas bancárias. — Nelson de
Almeiad Brum, Diretor-Executivo —
Roberto Ribeiro de Carvatho, Relator

Sácrates Galvêtts — Egberto de Fa-
ria Melo.

RESOLUÇAO N9 9, DE 18 DE
MARÇO DE 1970

C) Conselho Deliberativo da Casa da
Moeda, visto, relatado e diecutido o
processo n9 1.018-70, com fundamento
no artiso 10, item III, da Lei n9 4.510,
de :9 de dezembro de Je34, resolve:

Aprovar o contrato armado com
Contecçõee Safira S.A. para torneei-
mento à Casa da Moeda de 40.000
(queretna mil) metros de tecido de
algodão cru, com faixas em cores na
importe...Mit do NCre le1.600,09 (cen-
to e cinqüenta e um mil o seiscentos
cruzeiros novos), conhee menot de em-
penho n9 63-70 — Durr Nelson
de Almeida Brum, Diretor-Fexecutiva
— Egberto de Faria Melo, Relator —
Sócrates Galvétis — Roberto Redro
de Canalho,

e
e



lAVISO AS REPARTIÇÕES
PCBLIC4S

() Departamento de Imprensa
E.Na Juinal avisa às Repartições Pd-

bit s em gerai que deverão provi-
•de; l.ciar a reforma das assinaturas
do: E órgãos oficiais até o dia 30 de
ab:11, a, fim de evitar o cancela-
me 5ito da remessa a partir daquela
dat il

registro de aarinatura nova,
ou le renovação, será feito contra.
a, Elpresentação do empenho da
des5esa reapectiva.
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IG, I STITUTO NACIONAL DO-
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

DELL ERAÇõES DE 12 DE MARÇO
DE 1970_

O Conselho Diretor do Instituto
Nacio,lal do Desenvolvimento Agrário
— INpA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
proces)o INDA-BR-630-70, delibera:

N.9 1.3.048 — Artigo Unico. Aprovar
propoc'Ja da Construtora Rabello S.A.,
para riquisição de um bloco residen-
cial ti)o R-2, de 24 apartamantos, no
valor •:Iotal de NCr$ 1.440.000,00 (hum
milhác, quatrocentos e quarenta mil
cruzeitos novos), situado no setor Sul
do Pleno Piloto' de Brasília, SQD
415/411 — Projeção- 17, de acordo com
a propsta constante dos autos e a au-
torizacao do Exmo. Sr. Ministro da
Agriltura à fls. 6., observadas as
formal,dades legais.

O Censelho Diretor do Instituto Na-
cional Io Desenvolvimento Agrário --
INDA, 'no uso de suas atribuições le-
gais, t Nndo em vista o que consta do
C.I.I5DA-AF n.9 36/70, delibera:

N.9 .1.049 — Artigo único. Autori•
sai' a Utilização dos depósitos da con-
ca de 2 10!ecadação bloqueada no Banco
do Brrail S. A. — Agência Tiraden-
tes, dai ordem de NCr$ 4.500.000,00
(quatrc,1 milhões e quinhentos mil cru-
seiros [novos), preferenterneate, em
Projeto; de Eletrificação Rufai, sub-
rnetendb a decisão à homologação do
Exmo. Si. Ministro da Agricultura.

O Co,raselho Diretor do Instituto
Nacional do Deseivolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, ando em vista o que ca-nsta do
C. I. INDA/DD/GB rt9 15-10, deli-
bera:

N.9 2. 1350 — Artigo Único. Àprovar
celebração de convênios, no valor to-
:a lde 1Wr$ 1.100.000,00 (hum milhão
e cem mil cruzeiroS novos), para exe-
cução da projetos de eletrificação ru-
ral relativos ao II Ano de Execução do
PrograrUct Trienal de Eletrificação Ru-
ral a ser financiado com recursos do
Banco lnteramericano de Desenvolvi-
mento, lom as seguintes entidades
abaixo irrlacionadas:

1. Cia. 1 de Eletrifica-

2. Cia. 1 de Eletrifica-

ção le Alagoas —
CEAI, . 	
	

50 . 000,00

ção [Centro Norte
do peará —
CENCRTE 	 	 130.000,00

3. Eletrificação Rural
de .inas Gerais
S. A — ERMIG .	 800.000,00

4. Comi anhia Fôrça e
Luz eataguazeses -
Leo oldina —
CFLC L 	 • 	 	 00.000,00

8. Cia. Paranense de
Ener[la Elétrica —
COPLL 	 	 170.000,00

6. Cia. ge Eletrifica-
ção cl:} Pernambuco
— CELPE 	 	 80.000,00

NP 2.054 — Artigo Único. Aprovar
contribuição financeira no valor de
NCr$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
cruzeiros novos), à Prefeitura Munici-
pal de Upaneina, no Rio Grande do
Norte, para. melhoramentos do Giná-
sio Agrícola Municipal, observadas as
disponibilidades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
processo INDA n.9 9.393-69 e apen-
sos, delibera:

NCr$ 20.000,00 (Vinte mil cruzeiros
novos), à Associação Fluminense de
Criadores de Bovinos, para implanta-
ção de um Serviço de Contrõle Leitei-
ro, observadas as disponibilidades or-
çamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto.Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta do
processo n.9 1.142-70, delibera:

N.9 2.057 — Artigo Cínico. Aprovar
a contribuição financeira, no valor de
NCr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros
novos), à Prefeitura de Francisco Bel-
trão, no Paraná, para implantação de
uma Escola Prática de Agricultura,
observadas as disponibilidades orça-
mentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Processo INDA 119 1.144-70, deli-
bera:

N9 2.058 — Artigo 'único. Aprovar
a contribuição financeira, no valor de
Ners 5.000,00 (cinco mil cruzeiros
novos), destinada à Prefeitura Muni-
cipal de Tomazina — PR, para reali.
zação de Cursos de Economia Domés..
tica e Educação Sanitária no meio
rural, sob a orientação técnica e
coordenação da Delegacia Regiona
do INDA, no Paraná, observadas a
disponibilidades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do .Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Processo INDA n9 1.146,70, deli-
bera:

N9 2.059 — Artigo Único. Aprovar
a contribuição financeira no valor de
NCr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzei-
ros novos), à Unido das Cooperativas
do Estado do Paraná — UCEPAR,
para Levantamento e Cadastro das
Cooperativas do Estado, sob a orien-
tação e coordenação da Delegacia Re-
gional do INDA, observadas as dispo-
nibilidades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Processo INDA n9 1.143-70, deli-
bera:

N9 2,060 — Artigo Único. Aprovar
a contribuição financeira no valor de
NCr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros
novos), à Cooperativa Agrícola Mista
Sipal Ltda., no Municipio de Me-
dianeira, no Paraná, para perfuração
de poços tubulares em sua área de
atuação, observadas as disponibili-
dades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário'
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que canasta
do Processo INDA n9 1.145-70, deli-
bera:

N9 2.061 — Artigo 'único. Aprovar
a contribuição financeira, no valor de
NCr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros
novos), à Cooperativa de Laticínios
Curitiba Ltda., em São José dos
Pinhais, no Paraná, para perfuração
de poços, observadas as disponibilida.
des orçamentárias.

O Conselho Diretõr do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrária
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Processo INDA n9 1.147-70, deli-
bera:

N9 2.062 — Artigo Único. Aprovar
a contribuição financeira no valor de
Ner$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros
novos), à Federação dos Trabalha-
dores na Agricultura do_ Paraná —

FETAEP, em Curitiba, para aplicação
no programa de melhoria do nível
pedagógico das escolas municipais
rurais do Estado, observadas as (lis,
ponibilidades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Processo INDA n9 1.152-70, deli,
bera:

N9 2.063 — Artigo Único. Aprovar
a contribuição financeira no valor de •
NCr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros
novos), à Prefeitura Municipal de
Morretes, no Paraná, para levanta.
mento sócio-econômico do Municipio,
sob a orientação e coordenação da
Delegacia Regional do INDA, observa-
das as disponibilidades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Processo INDA n9 1.149-70, delia
bera:

Ne 2.064 — Artigo Único. , Aprovar
a contribuição financeira, no valor do
NCr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros
novos), à Prefeitura de São João do
Ivai, no Estado do Paraná, para reali.
zação de cursos de Economia Domés.
tica e Educação Imanaria no meio
rural, sob a orientação técnica e
coordenação da Delegacia Regional
do INDA, observadas as disponibili-
dades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

NCr$

7. Cia. Estadual de
Energia 1.1átrica do
Rio Grande do Sul
— CEE 	 	 60.000,00

8. Departamento de
Aguas e Energia
Elétrica de • São
Paulo — DAEE	 100.000,00

9. Centrais Elétricas
de Goiás S. A. —
CELG 	 	 130.000,00

10. S. A. de Eletri-
ficação da Paraíba
— SAELPA 	 	 50 . 000,00

Total 	 	 1.100.000,00
O Conselho Diretor do Instituto Na-

cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso sele suas atribuições le-
gais, tendo em vista o consta do pro-
cesso INDA-BR n.9 495 .-70, delibera:
- N.9 2.051 — Artigo único. Apro-

var a liberação de recursos', no valor
de NCr$ 112.000,00 (cento e doze mil
cruzeiros novos), à Delegacia Regio-
nal do Estado de São Paulo, destina-
da à execução do I Curso Nacional de
Cooperativismo, no CETRECOOP, em
Campinas, observadas as disponibili-
dades orçamentárias..

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do De,snvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta do
processo INDA n.9 887-70, deliberfí:

N.9 2.052 — Artigo Único. Aprovar
liberação de recursos, novalor. de
NCr$ 30.000.00 (trinta mil cruzeiros
novos), ao Escritório de Méteorologia,
do Ministério da A gricultura, em Bra-
sília, para amnliação de suas instala-
ções e aquisição de equipamentos. ob-
sesvadas as disponibilidades. orçamen-
tárias.

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o eme consta do
Of. ESAM 1.1.9 06- . 70, delibera:

N.9 2.053 Artigo 'Único. Aprovar a
contribuicão financeira no valor de
NCr8 42.768.00 (quaretita e dois mil,
setecentos e sessenta e oite cruzeiros
novos), à Escola Superior de Agricul-
tura de Mossoró — ESAM. no Rio
Grande do Norte, para equipamento
de sua Usina de Pasteurizacão de lei-
te, observadas as disponibilidades or-
çamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta do
OF. PM n.9 04-70 do Sr. Prefeito Mu-
nicipal de Upanema, delibera:

NP 2.355 — Artigo Único, Aprovar
renovarão de convênio, no valor de
NCr$ 30.000 00 (trinta mil cruzeiros
novos), com a Sociedad.e Nacional de
A gricultura, para exnandir as ativi da-
des da F,cola de Horticultura "Wen-
ceslau Rello". observadas as disponi-
bilidades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta do
processo INDA nP 999-70, delibera:

NP 2.056 — Artigo Único. Aprovar a
contribuição financeira, rio valor de,

Nacional do Desenvolvimento Agrário
s INDA, no uso de suas atribuições.

legais, tendo em vista o que consta
do Processo INDA fl9 1.148-70, deli-
bera:

•

N9 2.068 — Artigo único. Aprovai'
a liberação de recursos, no valor de
Ner$ 15.000,00 (qu:nze mil cruzeiros
novos) à Delegacia Regional do INDA
no Estado do Paraná, para realização
de programa de Melhoria do Nível Pe-
dagógico de Escolas Municipais Ru-
rais, observadas as disponibilidades
Orçamentárias.

N9 2.067 — Artigo Único. Aprovar
a contribuição financeira no 'valor de
NCr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros
novos), à Prefeitura de Antonina, no
Paraná, para realização de Cursos de
Economia Doméstica e Educação Sa-
nitária' no Meio Rural, sob a orien-
tação técnica e coordenação da Dele.
gacia Regional do INDA, observadas
as disponibilidades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso de mas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n9 1.153-70, delibera:

N9 2.065 — Artigo Único. Aprovar
a contribuição financeira no valor de
NCr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros
novos), à Prefeitura Municipal da
Lapa, no Paraná, para execução elo
projeto de lotemnento das bacias
leiteiras, observadas as disponibilida-
des orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolximento Agrário
— INDA, no nso de suas atribuições

tsa o ara vista o que consta
do P-1 ocasso LNDA n9 1.150-70,
bera:

N9 2,066 — Artigo Único. Aprovar
a contribuição financeira no valor de
Ner$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros
novos), à União das Cooperativas do
Estado do Paraná — UCEPAR, para
organização da Associação de Orien-
tação às Cooperativas daquele Estado,
observadas as disponibilidades orça-
multarias.

O Conselho Diretor do Institut°
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Processo INDA W 1.151-70, deli-
bera:
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MIN/STÉR1O
DOS TRANSPORTES

0, D EPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE FERRO

Conselho Ferroviário Nacional'

RESOLUÇÕES
O Conselho Ferroviário Nacional,

na 471.9 Reunião Ordinária de 27 de
fevereiro de 1970, resolveu:

N. 12-70-CFN — Aprovar a rninu-
contrato a ser celebrado entre

o DNEF e a Tecnometal — EstudosProjetos Industriais S. A., para ela-' iracoO:o de estudos comparativos devlsdillidade econômica, da diretriz doTronco SuJ.,, entre Campinas e Gar-
ganta do Bonsucesso, no Estado de

legais, tendo em vista o que com
do Of. sem número, de 9.3.70,
Sindicato Rural de Araguari, deliber

N9 2.075 — Artigo Único. Aproo
celebração de Têrmo Aditivo ao co
vênio firmado em 6.11.69, com o S
dicato Rural de Araguari-MG, visa
do à suplementação de recursos
valor de Ner$ , 47.000,00 (quarenta
sete mil cruzeiros novos), para forn
cimento de novas quantidades de m
teriais agropecuários; previstos no P1
no de Trabalho da DDR-DD,

O C%tiselho Diretor do Institu
Nacional do Desenvolvimento Agrár
— INDA, no uso de suas atribuiçõ
legais, tendo em vista o , que const
do Of. do Sindicato Rural de Ipam
ri, delibera:
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O Conselho Diretor do Insdeuto
cional do Desenvolvimento Agrário
INDA, no uso de suas atribuiçes
gais, tendo em vista o que consta cl
C.I. INDA-DD-DDD-BR n.9 11-7
delibera:

NIP 2.082 — Artigo Único. Aprovar
celebração de convênio com a Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Pesca — SUDEPE, para financiamen-
to da importância de NCr$ 300.000,00
(trezentos mil cruzeiros novos), desti-
nada à instalação de dois Projetos de
Industrialização do Pescado na Re-
gião do Araguaia, observas as dis-
ponibilidades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuiçes
gois, tendo em vista o que consta do
Of. GP-33-70 do Sr. Prefeito Muni-
cipal de Itapetinga, delibera:

o
0,

O Conselho Diretor do Institut
Nacional do Desenvolvimento Agrári
— INDA, .no uso de suas atribuiçõe
legais, tendo em vista o que const
cio Proc. INDA n9 1,155-70, delibera

N9 2.069 Artigo Vinc0. Aprova
a contribuição financeira, no valor d
.NCr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiro
novos), à Prefeitura Municipai de Co
lombo, no Paraná, destinados a apoia
o plano estadual de apicultura com
fornecimento de colméias técnicas ao
apicultores paranaenses, observadas á
disponibilidades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA W 1.155-70, delibera:

N9 2.070 — Artigo Único. AprOvar
-a contribuição financeira no Valor de
Ner$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros no-
vos) à Prefeitura, de Guaratuba, no
Paraná, para a realização de Cursos
de Economia Doméstica e Educação
Sanitária no meio rural, sob a orien-
tação técnica e coordenação da Dele-
gacia Regional do INDA, observadas
as disponibilidades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n9 1.154-70, delibera:

N9 2.071 — Artigo Único, Aprovar
a contribuição financeira no valor de
NCr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros
novos), à Sociedade Cooperativa -Case
trolanda Ltda., em Castro-PR, para
implantação de novas Colônias Agro-
pecuárias na Região dos Campos Ge-
rais do Paraná, observadas as dispo-
nibilidades orçamentárias.
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N9 2.076 — Artigo Único. Aprovar
a contribuição financeira, no valor de
NCr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros no-
vos), ao Sindicato Rural de Ipameri,
em Goiás, para realização da XIV Ex-
posição Agropecuária e Industrial do
Município, observadas -as disponibili-
dades orçamentárias.

O Conselho Diretor - do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA-BR n 9 650-70, deli-
bera:

N9 2.077 — Artigo Único. Aprovar
a contribuição financeira, no valor de
NCr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros no-
vos), destinada à Sociedade de Defesa
Contra a t epra, de Araguari-MG,
para desenvolvimento agropecuário do
Educandário "Eunice Weaver", obser-
vadas as disponibilidades orçamenta.,
rias.

N.9 2.079 . — Artigo Único. Aprovar
liberação de recursos, no valor de ..
NCr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzei-
ros novos), à Delegacia Regional do
Estado de São Paulo, para a reali-
zação de pesquisa a ser feita junto às
Cooperativas daquele Estado, obser-
vadas as disponibilidades orçamentá-
rias.

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuiçes le-
gais, tendo em vista o que consta do
Proc. INDA-BR n.9 629-70, delibera:

N.9 2.080 — Artigo Único. Aprovar
elebração de convênio com a Coope-
ativa Agropecuária de Brasília, Ltda.

COOFER1VIIDA, para fianciamen-
da importância de .NCr$ 100.000,00

em mil cruzeiros novos), para re-
anda de materiais agropecuários.
O Conselho Diretor do Instituto Na-
onal do Desenvolvimento Agrário --
DA, no uso de suas atribuiçes le-
is, tendo em vista o que consta do

f. s-n.9 da ACARPESC, delibera:
N9 2.081 — Artigo Único. Aprovar
contribuição financeira, no valor de

Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cru-
iros novos), à Associação de Cre-
io e Assistência Pesqueira de San-

Catarina — ACARPESC, objeti-
ndo o desenvolvimento do Projeto
Extensão Pesqueira com Crédito

ucativo para a Pesca, observadas
disponibilidades orçamentárias.

ta de

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o - que consta
do C. I. INDA-DDE-BR n9 70-70, de-
libera:

N9 2.078 — Artigo Único. Autorizar
a liberação de recursos, no valor de
NCr$ 36.905,28 (trinta e seis mil, no-
vecentos e cinco cruzeiros novos e
vinte e oito' centavos), para fazer face
às despesas com a realização do II
Simpósio de Eletrificação Rural, ob-
servadas as disponibilidades orçamen-
tárias.

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuiçes le-
gais, tendo em vista o que consta do
Proc. INDA DR - SP• n9 98-70, deli -

era:
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vênio com a Prefeitura Municipal de
Mimoso do Sul, no Espírito Santo, no
Valor de Ner$ :7.000,00 (dezessete mil
cruzeiros novos), para continuação do
Plano Experimental de Serviços Den-
tários Sócio-Assistenciais 'naquele mu-
nicípio, observadas as disponibilidades
orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc INDA-BR ri9 856-69, deli-
bera:,

N9 2.073 — Artigo Único. Revogar
a Deliberação n9 1.808, de 23.4.69 que
aprova a importação de tratores de
esteira marca Allis Chalmers, para re-
venda, através de Cooperativas e ou-
tras Entidades, de acordo com a pro-
posição do Departamento de Desenvol-
vimento Rural.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do O. n9 19-SE da FUNAI, delibera!

N9 2.074 — Artigo Único. Aprovar
celebração de convênio com a Funda-
ção Nacional do Índio, para financia-
mento da importância de NCr$
50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros
novos), destinada à revenda de ma-
teriais agropecuários.
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrário
INDA, no uso de suas atribuições

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
cio Proc. INDA n 9 1.350-69, delibera:

N9 2.085 — Artigo único. Aprova
suplementação de' recursos, no valor
de NCr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
cruzeiros novos), à Companhia Agrí-
cola de Sergipe — COMASE, para
instalação de um conjunto de silos,
observadas as disponibilidades orça-
mentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n9 8.223-69, delibera:

N9 2.086 — Artigo único. Aprovar
a liberação de recursos no valor de
Ner$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros
novos), à Delegacia Regional do .
INDA no Estado do Rio de Janeiro,
para ajuda financeira às diversas Ex-posições Agropecuários, observadas as
disponibilidades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA-BR n9 1.330-70, deli-bera:

N9 2.087 — Artigo único. Aprovar
celebração de convênio com a Coope-

.

rativa Mista Agropecuária de Jacobi-
na, Responsabilidade Ltda., na cida-
de do mesmo nome, na Bahia, no va-
lor de até NCr$ 30.000,00 (trinta mil
cruzeiros novos), para fornecimento
de maquinaria agrícola, implementos
e materiais agropecuários diversos.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do OF.s/n9, datado de 10 de março
de 1970, da CALU, delibera:

N9 2.088 — Artigo único. Autorizar
a prorrogação, por dois anos, a partir
desta data, do prazo de carência dos
convênios firmados com a Cooperati-
va Agropecuária Ltda., de Uberlân-
dia — CALU, vencendo, normalinen-
te, apenas os juros a serem pagos. .
DELIBERAÇÕES DE 13 DE MARÇO

DE 1970
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do D esenvolvimento Agrário
INDA, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o que consta
do OF.. EARGEP 11 9 59-70e delibera:

N9 2.089 — Artigo único. Aprovar
celebração de convênio com o Gover-
no do Estado da Paraíba, no valor de
NCr$ 400.000,00 ( quatrocentos mil
cruzeiros novos), a serem incluído na
próxima reformulação orçamentária,
para implantação de um Laboratório
de Solos, naquele Estado.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA DR/CE n9 292-70, de-
libera:

N9 2.090 — Artigo único. Aprovar
a contribuição' financeira, no valor de
NCr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei-
ros novos), à Associação Cearense de
Criadores de Bovinos da Raça Holan-
desa, no Ceará, para melhoramentos
de seu Parque de Exposições, observa-
das as disposições orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA-DR/CE r19 330-70, de-libera:

'N9 2.091 — Artigo único. Aprovar
a contribuição financeira no valor ele
NCr$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
cruzeiros novos), ao Serviço de Ex-
tensão Rural do Ceará, para melho-
ramentos do Centro de Ensino e
Treinamento . de . Extensão daqueleEstado — CETREX, observadas as
disponibilidades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do OF. s/n9, dotado de 13.3.70, do
Sr. 'Senador Antônio Carlos Konder
Reis, delibera:

N9 2.092 — Artigo único. Autorizar
inclusão do Sistema de Eletrifica-.

ão Rural do Município de Agronô-
ica, orçado em NCr$ 644.285,12

seiscentos e quarenta e quatro mil,
uzentos e oitenta e cinco cruzeiros
ovos e doze centavos), no convênio
NDA — Comissão, de Energia Elétri-
a de Santa Catarina — CELESC. —
erônimo Dix-Huit Rosado Maia,
residente.

O - Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n 9 8.774-69 e apenso
8.127-67, delibera:

N9 2.072 — Art. 19 Revoga a Deli-
beração n9 1.774, de 15.4.69, que
aprova celebração. de remo Aditivo
ao convênio firmado com a Universi-
dade Federal do Espirito Santo; para
a execução de um Plano Experimen-
tal para Implantação de Serviços Den
tários Sócio-Assistenciais no meio ru- I

-

ral.	 -
Art. 29 Aprova celebração de con-

N.9 2.083 — Artigo Único. Aprovar
a contribuição financeira no valor de
Ner$ 5.000,00 (cinco mil aruzeiros no-
vos), à Prefeitura Municipal de Ita-
•etinga, na Bahia, para a realização
da Expoaição - Agropecuária daquele
municipio,, observadas as disponibili-
dades orçamentárias.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n9 14.042-67 e apen-
so, delibera:

N9 2.084 — Artigo único. Aprovar
a suplementa-cão de recursos, no va-
lor de Ner$ 157.433,83 (cento e cin-
qüenta e sete mil, quatrocentos . e
trinta e três cruzeiros novos e oiten-
ta e três centavos), à Companhia Pa-
ranaense de Energia Elétrica ...
COPEL, para execução de obras de
eletrificação rural para a Cooperati-
va de Witmarsum, observadas as dis-
ponibilidades orçamentárias.

a
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1
São Pa !o. - Processo número ....
78-63-C 'N.

N9 1.r7e-CFN - Aprovar o pro-
jete e drçamento de uma ponte fer-
roviária 1 a ser construída sôbre o
Rio Sac' , na anule,. das estacas 4447
a 4451, da Ligação Oiticica-Castelo-
Anos, - Processo n.9 5-70.

N.9 1,70-CFN - Aprovar o ccn-
traio es tre o DNEF e a firma Melo
Mora & Cia. Ltda.. propreetária do
Rolei -ta' e Maternidade Santa Rita,
sediado em Maringá, no Estado do
Paraná, rara prestação de ,,ssisten-
cia, inecino .hospitalar aos Servidores
do 5.9 leF. - Processo número ....
46-69-ClfsN.
	 1 	
NI(LISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
ESCOLA

PR LISTA DE MEDICINA
PORT RIAS DE 18 DE MARÇO

1DE 1970
O Dir ytor em exercício da Escola

Paulista çle Medicina, no uso de suas
atribuiçNie, resolve:

N. 43 'e- Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 27, de 12-2-70 publicada no
Dicirio Oficiai, Seção I -- Parte II,
de 3-3-7te; e

Consid:rar designada a servidora
'leda Meraes Barbosa da Silva, ma-
trícula i.9 2.09f.376, Escrevente-Da-
tilógrafa.(, nível '7, do Quadro único
de Pesso 1 - Parte Permanente, da
Escola P p̀.ilista de Medicina, para
exercer e, função gratificada, símbo-
lo 5-F, eee Chefe da Seção de Fis-
calização / e Tombamento da Divisão
de Matexal, desta Autarquia.

N.9 44 1-- Designar a servidora Ma-
ria Apar .cida Letieri, matrícula nú-
mero 2.110.434, Oficial de Adminis-

O Conselho Ferroviário Nacional,
na 472.e Reunião Ordinária de 6 de
março de 1970, resolveu:

N. 15-70-CFN - Aprovar a minu-
ta de contrato a ser celebrado entre
o D.N.E.P. e a firma J. Cardoso de
Almeida Sobrinho Engenharia e Cons-
truções S. A., para a execução de ser-
viços na ligação Matadouro-Capitão
Eduardo, em Belo Horizonte. - Pro-
cesso n.9 6-70-CFN.

N.9 16-70-CFN - Aprovar a erra-
dicação do trecho da linha férrea
antieconômica Pedregulho-Jaguara,
da Cia. Mogiana, de Estradas de
Ferro. - Processo n9 4-70-CFN.

traçeo, nível 12-A, do Quadro 'único
de Pessoal - Parte Permanente da
Escola Paulista de Medicina, para
exercer a função gratificada, símbolo
5-le de Chefe da Seção de Escritu-
ração e Património, da Divisão de
Contabilidade e Orçamento, desta
Autarquia. - 'lardeio Kneese de Melo

PORTARIA DE 6 DE MARÇO
DE 1970

O Diretor em exercício da Escola
Paulista de Medicina, no uso de suas
atribuições e nos termos dos artigos
11 e 12 do Decreto-lei n. 9- 200, de 25
de fevereiro de 1967, resolve:

N.9 36 - Delegar competência a
Ercio Pa,squini, Chefe de Gabinete,
símbolo 8-C, do Quadro único de
Pessoo: - Parte Permanente desta
Autarquia, para obedecidas as dispo-
sições legais e regulamentares, requi-
sitar passagens e transportes terres-
tres, marítimos e aéreos, nos limites
das dotações orçamentárias próprias.

Horácio Kneese de Mello.

der pelo expediente da Chefia do
G7abinete.

Fazer cessar, também, os efeitos da
Portaria n9 66, da mesma data, tette
designou Antonio Fernandes, Inspetor
de Seguros, nível 22, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Indústria e
do Comércio, à disposição desta Su-
perintendência, para responder pelo
expediente do Departameato de Fis-
calização.

N9 32 - Remover, a pedido, da Di-
visão de Pessoal do Departamento
Administrativo para a Delegacia da
SUSEP do Estado do Pará, a servi-

O Conselho Federal de Economis-
tas Profissionais, no uso das atri-
buições legais e regulamentares con-
feridas pela Lei n.9 1.411, de 13 de
agôsto de 1951, e Decreto n.9 31.794,
de 1'7 de novembro de 1952, resolve:
I - Conceder 120 (cento e vinte)

dias de licença ao Conselheiro Carlos
Viacava.

Resolução n9 2-70, de 27 , de janeiro
•	 de 1970

Publicada no Diário Oficial, de 9 de
março de 1970.

Retificação
Na página 524 - 1 9 Coluna

Onde se lê:
... Nos termos da letra a do amuo

39 da Lei n9 4.769, de 9 de setembro
de 1965 ...

... 1. CFTA - Registro n9 RP -
120 e CRTA - 5 e Região, Registro
n9 RP - 26 - João Eurico Matta

dera Regina de Souza e Lima, Auxi-
liar Especializada "C".

N9 33 - Fazer cessar os efeitos da
Portaria n 9 33, de 28 de fevereiro de
1969, publicada no Diário Oficial de I
de março de 1069, que designou a
Advogada Stella Almeida de Vilhena
Itesstel, n9 353, para proceder ao
arrolamento das aesociações a que eo
refere o plano de fiscalização aprova-
do pela Resolução CNSP n 9 41 .68, em
funcionamento no Estado do R;e)
Grande do Sul, para fins de registro
na SUSEP. - Raul de Sousa Sil-
veira.

II - Convocar o Conselheiro su-
plente Eloy Teixeira Azeredo para
substituir o Conselheiro licenciado,
conforme escolha unânime feita em
escrutínio secreto.

Sala das Sessões,-12 de março de
1970. - Mario Sinibalell Mata -
Presidente.

... 2. CFTA	 Registro RP - 121
e CRTA 5e Região, Registro núme-
ro RP - 27 - Jorge Haje Sobrinho...

Leia-se:
... Nos têrmos da letra c do artigo

3 9 da Lei n9 4.789, de 9 de setembro
de 1965 ...

... 1. CFTA - Registro n 9 1820 e
CRTA - 5e Reglâce Registro n9 84
- João Eurico Matta

... 2. CFTA - Registro n9 1821 e
CRTA - 5e Região, Registro n 9 85 -
Jorge Haje Sobrinho ...

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMISTAS PROFISSIONAIS
RESOLUÇÃO N.9 396, DE 12 bz MARÇO DE 1970

CONSELHO FEDERAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO MINISTÉRIO

DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA
E ESTATÍSTICA

SU ;DERINTENDÊNCIA
- DE SEGUROS PRIVADOS
PORTA ,IZIAS DE 18 DE MARÇO

1
	 DE 1970

O Supei,ntendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, usando
das atribu õ as que lhe confere o item
VIII do ai t. 36, do Decreto n 9 60.459,
de 13 de tr ['nerço de 1967, resolve:

N9 26-- II Designar a servidora Cé-
lia de Sceza Marinho, Datilógrafa
C-1, P-121 do Quadro da extinta
Companhil; Nacional de Seguro Agrí-
cola, à di iiosição desta Superinten-
dência, po ito n9 211, para exercer a
função de Secretária do Procurador-
Geral da SUSEP, padrão GF-4 da
Tabela II, aprovada pela Resolução
n9 40-68 do Conselho Nacional de
Seguros Pi?vadoe. 	 .

O Super.jntendente da Superinten-
dência de ;Seguros Privados, no uso
de suas atibuições legais, resolve:
" N9 27 ---1 a) Exonerar, a pedido, a
servidora 1 liramar de Paiva Moreira,
Auxiliar A ministrativo, Falirão 1e-12,
do Quadr4 da extinta Companhia
Nacional C 3 Seguro Agrícola, à dis-
posição dez'ta Superintendência, pon-
to n9 93, dl função de Chefe da Se-
ção de Pa,rimônio (SP), da Divise°
de Serviço: Auxiliares (DSA), do De-
partamente Administrativo cie ......
SUSEP, Padrão GF-4;

b) Fazer cessar os efeitos da Por-
taria n o 11, de 16 de maio de 1968.
que design i ti a. servidora para pres-
tar serviçc i de assessoramento no
Gabinete d) Superintendente.-

No 28 - Exonerar, a pedido, a ser-
vidora Maria José Pereira Penteado,
Auxiliar Técnico, nível T-13, do Qua-
dro do Instituto de Resseguros do
Brasil, à disposição desta Superinten-
dência, ponto n 9 87, da função de
Secretária do Superintendente da
SUSEP

N9 29 - Exonerar, a pedido, a ser-
vidora Cleonor Vasconcelos de Car-
valho, Oficial de Administração, nível
16, do Quadro do Instituto Nacional
de Previdência Social, à disposição
desta Superintendência, ponto 299, do
cargo em comissão de Diretora da
Divisão de Pessoal, do Departamento
Administrativo da SUSEP, padrão
CC-2, da Tabela I, aprovada pela Re-
solução n9 40-68, do Conselho Nacin-
nal de Seguros Privados.

N9 30 -- Designar a servidora
Cleonor Vasconcelos de Carvalho,
Oficial de Administração, nível 16, do
Quadro do Instituto Nacional de Pre-
vidência Social, à disposição desta
Superintendência, ponto n 9 299, para
exercer, a função de Chefe da Seção
de Análise de Mercado (SAM), da
Divisão de Análise e Cadastro, do De-
partamento de Contrôle Econômico
da SUSEP, padrão GF-1, da Tabela
II, aprovada pela Resolução n9 40-68,
do Conselho Nacional de 'Seguros
Privados.

N9 31 - Fazer cessar os efeitos da
Portaria n 9 65, de 22 de fevereiro de
1938, que designou Victorino Brock.
Inspetor de Seguros, nível 22, do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da In-
dústria e do Comércio, à disposição
desta Superintendência, para respon-

REZ,AÇA0 SG/12, DE 13. DE
MARÇO DE 1970

PORTARIAS
I - Presidente

QPEX n9 157, de 5 de março de
1970. Altera a Portaria QPMC nú-
mero 1.085, de 26 de dezembro de 19ea
(publicada no Diário Oficial, Seção
I, Parte II, de 9 de janeiro de 1969),
que concedeu aposentadoria a Nelson
Couto, para declará-lo aposentado em
cargo da classe B, nível 12, da série
de classes de Agente de Estatística,
e não em cargo da classe A, nível 20,
como ali constou, incidindo a grati-
ficação adicional por tempo de servi-
ço calculada na base de 35% (trinta
e cinco por cento) sôbre o valor do
vencimento do referido nível 12.

QPEX n9 158, de 5 de março de
1970. Concede aposentadoria, de acôr-
do cena ota artigos 176, item II, e 180,
alínea a, da Lei n9 1.711, de 28 de
de outubro de 1952, combinado com
os artigos 101, item III, e 102, item
1, alínea a, da Constituição, a Manoei
Nazareno Nogueira de Araujo, no car-
go da classe B, nível 12, da série do
classes de Agente de Estatística, que
ocupa na Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal, em extinção, das Ins-
petorias Regionais do Conselho Nacio-
nal de Estatística, com lotação na
Inspetoria Reeional no Estado do Rio
Grande do Norte, com provento cor.
respondente ao valor do vencimento

do nivel 12, aumentado de 20% (vir.
to per cento) sôbre o valor do símbo-
lo 17-F (opção), mais a gratificação
adicional por tempo de serviço cal
culada na -base de 30% (trinta no.
cento) sôbre o valor do vencimenlo
do cargo efetivo.

QPEX n9 165, de 10 de março do
1970. Concede aposentadoria, de acen
do com os artigos 176, item II, o 1E0,
alínea b, da Lei número 1.711,, de 28
de outubro de 1952, combinados com
os artigos 101, item III, e 102, itera
I, alínea a, da Constituição a Wa1,4e.
mar Benicio de Almeida, no cargo da
classe B, nível 12, da série de classes
de Agente de Estatística, que ocupa
na Parte Permanente do Quadro de
Pessoal, em extinção, das Inspetoras
Regionais do COnselho Nacional de
Estatística, com lotação na Inspetoria
Regional no Estado do Rio de Janeiro,
com provento correspondente ao MIM
do símbolo 12-F, mais a gratificação
adicional por tempo de serviço cal
culada na base de 30% (trinta poe
cento) sôbre o valor do vencimento
do cargo efetivo, nos termos do artti,1
59, § 19 , do Decreto n9 31.922, de 15
de dezembro de 1952.

QPEX n9 166, de 10 de março de
1970. Dispensa, de aceerdo com o ar-
tigo 77 da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, a partir de 6 de Janei
co de 1970,e...José Anizio Brandani -
ocupante do cargo da classe A, nivel
10, da série de classes de Agentes de
Estatística, que ocupa na Parte Pun,



na data acima mencionada, os Se-
nhores Acionistas serão avisados por
telegrama. - Glauco Sidnei Fornart
- Diretor Comercial, no exercício da
Presidência.

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA

Departamento de Recursos
Fundiários

Fazenda Nacional de Santa
Cruz - DFL-02
EDITAL N9 08-70

Faço público que no dia 20 de abril
do corrente ano, às 10 00 horas, será
levada a efeito a dilasência de medi-
ção, avaliação e desmembramento do
terreno de Marinha, denominado Lo-
te n9 25; da Quadra 4 da Gleba 1,
desmembrado do primitivo Lote mia
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manente do Quadro , de Pessoal, em
extinção, das Inspetorias Regionais
do Conselho Nacional de Estatística,
com lotação na Inspetoria Regional
no Estado de São Paulo, da fune'aci
gratificada de Chefe de Agência (Os-
yaldo Cruz), símbolo 9-F, do mesmo
Quadre.

QPEX n9 167, de 10 de março cie
1970. Concede exoneração, de acôrdo
com o artigo, 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 6 de janeiro de 1970,
a José Anizio Brandani, •do cargo
da classe A, nível 10, da série de
classes de Agente de Estatística, que
ocupa na Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal, em extinção, das "Ins-
petorias Regionais do Conselho Na-
cional de Estatística, com lotação na
Inspetoria Regional no Estado de Saci
Paulo.
RELAÇÃO 30713, DE 20 DE MARÇO

DE 1970
PORTARIAS

1 - Presidente:
QPEX n9 169, de 10 de março de

1970. Considera aposentado, a partir
de 2 de fevereiro de 1970, de acôrdo
com o artigo 176, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com os artigos 101, itera
II, e 102, item II, da Constituição,
Hilda Bastos Coelho, no cargo da clas-
se 13, nível 12, da série de classes de
Oficial de Administração, que ocupa
na Parte Permanente do .Quadro de
Pessoal, era extinção, da Administra
çao Central do Conselho Nacional de
Estatística, com provento correspon-
dente a 23/39 (vinte e três trinta
avos) do valor -do vencimento do ria
vel 12, mais a gratificação adicional
por tempo de serviço calculada na
base de 20% (vinte por delito) sôbre
o valor do vencimento percebido na
atividade, nos termos do artigo 5 9, §
rv, do Decreto. n9 31.922, de 15 de de
zembro de 1952.

QPEX n9 171, de 10 de março de
1970. Promove, no Quadro de Pessoal,
em extinção, do Conselho Nacional de
Estatística, de acôrdo com o disposta
no Capítulo III, do Titulo II, da Lei
ne L711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o disposto no Capítulo
VII da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, regulamentados pelo Decreto
1)9 53.480, de 23 de janeiro de 1964,

Por merecimento:
Na série de classes de Técnico-Ait,

Xiliar de Mecanização, Código AF-402:

Deferido, em 6 de fevereiro de 1970.
Eng. Eudes Barreto de Carvalho,
Freitas, Diretor do Dep. de Serv. Te-
legráficos:

(N9 937-13 - 23-3-70	 NCr$ 8,90)

DESPACHO DO DIRETOR

(Processo 6.965-70) O Diretor do
Departamento de Serviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuições conferidas
pela Decisão n9 51-64 do CONTEL.
resolve autorizar Petróleo Brasileiro
S. A. - PETROBRAS a alugar duas

Na série de classes de Escriturário,
Código AF-202:

Milton Rebelo, da clamas" a., nriVel 8,
para a classa 15a, nivel 10, a partir de
30 de setembro de 1963, ern vaga de-
corrente da exoneração de Mercedes
de Moraes Rego Moreira.

Dirce Torres, da classe A, nível 8,
para a classe B, nível 10, a partir de
30 de setembro de 1966, em vaga de-
eorrente da agregação de Irma Peló-
gio Vianna.

linhas privativas da Companhia Tele-
fônica Brasileira, para usa em teleim-
pressores, entre o Distrito de São

PORTARIAS DE 16 DE MARÇO
DE 1970

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia. Nuclear, usando das atri-
buições que lhe confere a Leienúmero
4.118, de 27 de agôsto de 1962 e o
Decreto n9 51,726, de 19 de fevereiro
de 1963,  e tendo em vista o Decreto
n9 61.049-67, fesolve:

N9 83 - Exonerar, a pedido, o En-
genheiro Químico Luiz Jorge da Sil-
va Mello, das funções de Assessor Ad-
junto a partir de 13-3-70.

N9 84 - Exonerar, a pedido, o En-
genheiro Químico Janir de Carvalho,
das funções de Assessor Adjunto a
partir de 13-3-70.

O Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear, usando das
atribuições que lhe confere a Lei nú-
mero 4.118, de 27 de agósto de 1962
e o Decreto no 51.726, de 19 de, feve-
reiro de 1963, resolve:

N9 85 - Designar is Engenheiro
Químico Celso de Castro Scofield, pa-
ra as funções de ASsessor Adjunto,
gratificação mensal de NCr$ 600,09
(seiscentos cruzeiros novos) a partir
de 13-3-70.

N9 86 - Designar o Engenheiro
Químico Alvaro Augusto Alves Pinto,

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
SERIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO PRATA S. A.
(C.G.C. M.F. n.9 03.380.250)

Assembléia Geral Ordinária
Ficam convidados os Senhores Acio-

nistas a comparecerem à Assembléia
Geral Ordinaria, que será realizada
em sua Saía Social, prédio n• 9 32 da
/tua 15 ds Novembro - Corumbá
(Mt.), no dia 30 de março de 1970, às
15 horas, para tratar da seguinte or-
dem do dia:

- Aprovação do balanço de Contas
Lucros e Perdas, referente ao exercício
de 1960;

- Aprovação do relatório da Dire-
toria;
- Eleição dos Membros do Conselho.
Fiscal; e

- Fixação das remunerações dos
Diretores para o exercício de 1970.

Caso, por motivo de fôrça maior.
a Assembléia não puder alr realizada

Paulo, à Rua Pedro Américo, 32, 119
andar e os endereços abaixo, em São
Paulo-SP.

1 - Base de São Paulo - Avenida
Almirante Delamare, 1.335, Heliópoa
lis.

2 - Escritório de São Paulo - Rua
Barão de Itapetininga, 151 - 189 alia
dar.

A presente autorização é a título
precário e sôbre o aluguel mensal das
linhas incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, confor,
me dispõe a Portaria n9 299, de 17
de fevereiro,' de 1970, do DENTEL.

Deferido, em 12 de março de 1970.
- Eng. Eudes Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Departamento de
Serv. Telegráficos.
(N9 936-B - 233-70 - NCr8 8,00)

Júlia Trisciuzzi, da classe A, nivel
9, para a classe 15, nível 11, a partir
de 30 de setembro de 1965, em vaga
decorrente da aposentadoria de Del-
fina de Figueiredo Baldansa.

- Dulce de Lima Menezes, da classe
A, nível 9, para a classe B, nível 11,
a partir de 31 de março de 1968, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Mariana Neder.

Na série de classes de Escriturdno,
Código AF-202:

Antônio Castro Guedes, da classe
A, nível 8, para a classe B, nível 10,

'a partir de 30 de setembro de 1963,
em vaga decorrente da exoneração
de Rosette Feitosa da Costa.

Noemia Debize da Cunha, da dias-
se A, nível 9, para a classe E, nível
10, a partir de 30 de setembro de 1963
em vaga decorrente de posse em ou-
tro cargo de Newton Leibnits de Al-
buquerque Melo.

a

	

	 Maria José Freire Castelo de Sá,
da classe A, nível 8, para a cima°
B, nível 10, a partir de 30 de setem.
bro.de 1963, em vaga decorrente da
exoneração de Elmo Guedes Arueira.

Maria Aparecida de Alencar, da
classe A, nível 8, para a classe B, ní-
vel 10, a partir de 30 de junho do
1966, em vaga decorrente da exonera-
ção de Annery Salles.

Maria Laurearia de Lima Oliveira,
da classe A, nível 8, para a classe
E, nível 10, a partir de 30 de setena
-»o de 1969, em vaga decorrente de

posse em outro cargo de Juramy Me.
nezes Soares da Cruz.

Por antiguidade:
Na série de classes de Técnico-Mi

xiliar de Mecanização, Código AF-
402:

Ophelia Giglio Bastos Sobrinho, da
classe A, nível 9, para a classe B, ní-
vel 11, a partir -de 31 de dezembra
de 1968, em vaga decorrente do fale-
cimento de Antonieta, Monteiro de
Castro.

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráficos

DESPACHO DO DIRETOR

(Proc. 3.890-70) - O Diretor do
Departamento de Serviços Telegrafa -
cós, no uso das atribuições conferidas
pela Decisão n9 51-64 do CONTEL,
resolve autorizar o Petróleo Brasilei-
ro S. A. - PETROBRAS a alugar
uma linha privativa da Companhia
Telefônica de Minas Gerais, para uso
em teleimpressores, entre a Avenida
Andradass, 302 - 39 andar, Belo Ho-
rizonte-MG, e a Refinaria Gabriel
Passos, sita na Rodovia Fernão Dias
- 13Rs55 Km 7, Betim-MG.

A presente autorização é a título
precário e sôbre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, confor-
me dispõe a Decisão n9 73 68, de 23
de agasto de 1968, do CONTEL, pu-
blicada no Diário Oficial de 27 de
setembro de 1968.

DESPACHO DO DIRETOR

(Processo 6.965-70) O Diretor do
Departamento de Serviços Telegrá-
ficos, no uso das atribuições conferi-
das pela Decisão n9 51-64 do CONTEI,
resolve autorizar Petróleo- Brasileiro
S. A. - PETROBRAS a alugar uma
linha privativa do Serviço Telefônico
de Fortaleza, para uso ern teleimpres-
sores, entre a Fábrica de Asfalto, sita
à Esplanada de Mucuripe e o Distri-
to de Fortaleza, à Rua do Pocinho,
33, sala 1.206, Fortaleza-CE.

I
A presente autorização é a título

precário e sôbre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, conforme
dispõe a Portaria n9 \299, de 17 de
fevereiro de 1970, do DENTEL.

Deferido, em * 11 de março de 1970.
- Eng. Eucles Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Dep. de Serv. Te-
legráficos.

(N9 938-B - 23-3-70 - NCr$ 8,00)

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

MINISTÉ' RIO DAS MINAS
E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
para as funções de Assessor Adjuna
to, gratificação mensal de NCr$
600,00 (seiscentos cruzeiros novos) a
partir de 13-3-70.

O Presidente da Coiniasão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de agôsto de 1962
e o Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e tendo em vista o De-
creto n9 64.238, .de 20-3-69 e tabela
publicada no Diário Oficial, de 2 de
junho de 1969,. 	 resolve:

N9 87 - Dispensar, a pedido, An-
tônio Francisco Vasconcellos Seixas
das funções de Assessor Chefe, Gra-
tificação mensal de NCÉ$ 700,00, a
contar de 1-1-70.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe conferem a Lei nú-
mero 4.118, de 27 de agôsto de 1962, e
o Decreto n9 51.726, de 19 de feverei-
ro de 1963, resolve:

169 88 - Designar a Datilógrafa, ní-
vel 7, Maria Heloisa Cardoso Gomes,
para exercer a Chefia da Seção Pa-
trimonial do Departamento de Admi-
nistração, no impedimento do titular
por motivo de férias. - Hervásio
Guimarães de Carvalho.

EDITAIS E AVISOS
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mero 1 2.891, situado à Rua Conselhei-
ro Ai,drade Figueira, em Vila Geny,
Cordr' Grande, Município de Itaguai,
Estad2 do Rio de Janeiro, dentro da
Fazen da Nacional de Santa Cruz,
aforara a Geny Reis, objeto do Pro-
ees3c) áBRA-GB n 9 6.727-69, em que
são ir:teressados a foreira e Lauro de
Queiri;z Vieira, ficando os mesmos
convitarlos a comparecer à citada di-
ligênc!a, bem como os confrontentes
e os (Me se acharem com direito.

Rio de Janeiro, GB, 23 de março
de 19 'O. — Admar Borges Fortes da
Silva, 'Chefe da DFL-02.
(N9 11.454 — 23.3.70 — NCr$ 8,00)

EDITAL bT9 09-70
Façi i) público que no dia 20 de abril

do co rente ano, às 14,00 horas, será
levadr . a efeito a diligência de medi-
ção, c 3smembramento e avaliarão do
terrena de Marinha, denominado Lo-
te n9 14 da Quadra 4 da Gleba 1,
desmembrado do primitivo Lote nú-
mero i.98i, situado à Rua Paes Fer-
reira, em Vila Geny, Corda Grande,
Munic 'pio de Itaguai, Estado do Rio
de Ja ieiro, dentro da Fazenda Na-
cional ide Santa Cruz, aforado a Geny
Reis, bbjeto do Processo IBRA-GB.
n9 6..28-69, em que são interessados
a forera e Lauro de Queiroz Vieira,
ficand ) os mesmos convidados a com-
parecer à citada diligência, bem co-
mo os :confrontantes e os que se acha:
rem c >m direito.

Rio ide Janeiro, GB, 23 de março
de 19i. — Admar Borges Fortes da
Silva, Chefe da DFL-02.
(N9 1 '.455 — 23.3.70 — NCr$ 8,00)

MINISTÉRIO
DA	 .

EDITA.ÇÃO E CULTURA
ESCOLA

PA JUSTA DE MEDICINA
EDITAL

Conctit . o para provimento do cargo de
Prol. ,ssor Titular da Disciplina de
de (,irtirgza da Escola . Paulista de
Med •_•ina.

De ordem do Senhor Diretor em
exercic'J, Professor Doutor Horácio
Kneese[ de Mello, faço público que es-
tarão í'bei tas, na Secretaria da Escola
PauliX, de Medicina, à Rua Botucatu
n9 72C, São Paulo, as inscrições ao
concur: para provimento do cargo de
Profes: m. Titular da Disciplina de Ci-
rurgia iforácica do Departamento de
Cirurgi pelo prazo de 180 dias, conta..
dos "de 3 de março de 1970.

partamcatal, de acôrclo com a lei
gente.

O concurso constará;
I — Apreciação de títulos;

Prova prática;
III — Prova didática.
O prc,grania da disciplina em rete.

réncia foi aprovado pelo Conselho De-
pdrtamental em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre
sente edital.

São Paulo. 3 de março de 1970. —
Marly Tereza Galvani, Chefe de Se-
cretaria — Horácio Kneese de Mello,
Diretor em exercício.

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
CIRURGIA TORÁCICA DO DEPAR•

TAMENTO DE CIRURGIA
1	 Pré e posoperatório em Cirur-

gla Torácica.
2 — Parada cardíaca e recuperação.
3 —• 'reumatismo torácicos.
4 •—• Alecções cirúrgicas da pleura.
5	 Neopiasias do pulmão.
6	 "Juniores do mediastino.
7 — Afecções supurativas do pul-

mão.
8 — Princípios do tratamento Cirúr-

gico da tuberculose pulmonar.
— Aneurismas da • a6rta torácica.

10	 Afecções cirúrgicas do peri-
cárdio.

11 — Princípios de circulação extra.
.coipórea na cirurgia.

12 Cardiopatias congénitas acio-
nótleas: fisiopatologia e princípios ge.
reis do tratamento cirúrgico.

13 •—• Cardiopatias congênitas cianó-
ticas: fis,opatologia e princípios gerais
do tratamento cirúrgico.

14 •—• Cardiopatias adquiridas. fisio.
patologia e princípios gerais do trata-
mento cirúrgico.

15 — Bloqueio cardíaco e marca-
passo cardíaco.

16 — Coronariopatias: revaseulariza-
ção do miocárdio.

17 —• Afecções congênitas do pul-
mão. Enfisema bolhoso. Cistos aereos
do pulmão.

18 — Afecções- cirúrgicas do dia-
tragma

19 --- Malformações, deformidades e
tumores da parede torácica.

20 — Hipotermia em cirurgia car-
disca.

EDITAL
Coneure.o para provimento do cargo de

Neurocirurgia do Departamento de
Neurologia da Escola Paulista de
Medicina.

De ordem do Senhor Diretor em
exercício, Professor Doutor Horácio
Kneese de Mello, faço público que esta-
rão abertas, na Secretaria da .Escola
Paulista - de Medicina, à Rua Botueatu
n9 720, São Paulo, as inscrições ao
concurso para provimento do cargo de
Professor Titular da Disciplina de
Neurocirelegia do Departamento de
Neurologia, pelo prazo de 180 dias,
contados de 3 de março de 1970.

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do Titulo de Doutor, Profes-
sôres-adjuntos, docentes livres ou pes-
soas de sItz qualificação cientifica, a
juizo da Congregação, pelo voto de
2/3 de seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um requeri-
mento ao Diretor, instruido com os se-
guintes documentos:

Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado:

11	 Atestados de sanidade física e
mental e de idoneidade moral;

.III •—• .Prova de estar em dia com
os obrigações militare;

IV	 Titulo de eleitor;
3 Documentação de atividade pre:.

fissiotial ou cientifica que, tenha exer-
cido e que se relacione com a disci-
plina era Concurso, em 6 vias;

VI .--- Prova de pagamento da taxe
respectiva:

VII — Folha corrida da policia.

O processamento do concurso ene-
decerá o Regimento da Escola Paulis.
ta de Medicina e norma do Conse-
lho Departamento, de acôrdo com a
lei vigente.

O concurso constará de:

— Apreciação de titulos;
II	 Prova prática;
III — Prova didática. •

O programa da 'disciplina feri refe•
anca foi aprovado pelo Conselho De-
partamental era 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre-
sente edital.

São Paulo, 3 de março de 1970. •—
',14élrig Tereza Cialvani, Chefe de 5 e.•
cretaria. Horácio Kneese de Melo,
Diretor em exercício.

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
NEUROCIRURGIA DO DEPARTA.

MENTO DE NEUROLOGIA

1	 Estado atuar da Neurocirurgia
e importância para o médico prático.

3 — Clinica da hipertensão intra:ra-

44—
nica.

5 —
nica.

6	 Consciéncia na hipertensão in-
tracraniana. Rsiopatologia e clinica.

7	 Semiologia neurocirúrgica. Ar-
teriografia cerebral.

8 •— Selhologia. Pneumoencefalogra-
fia .

PROFISSÃO
DE
RELAÇÕES
PUBLICAS

REGULAMENTO

Divulgação n• 1.066

PREÇO: NCr$ 0,35

A VENDA

Na Guanabarg

Seção de Vendas
Avenida Rodrigues Alven. r

Agência li Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo t-;I:viço

de Reembôlso Postal

Em Brasília
Na sede do D.r.N.

9	 Semiologia, Mielografta.
10	 Síndromes cordeais.
11 •—• Tumores do lobo frontal.
12 --- Tumores do lobo parietal.
13 — Tumores do lobo temporal.
14	 Meningeomas da base.
15 — Tumores do 39 ventriculo e

núcleos da base.
16 — Sindromes optoquiasmáticao.
17	 Adenornas da hipófise.
18	 Síndromes da fossa posterior.
19	 Tumores de linha média. Me..

duloblastoma.
20	 rumores cerebelares.
21	 Tumores do ângulo ponto.
22	 Sindromes de compressão mee

23 — Síndromes radiculares. Hérnia
de disco.

24 — Algias da face, Neuralgia do
trigêmio.

25 •—• Cirurgia dos nervos periféri-
cos.

26	 Física e	 fisiopatologia dos
traumas crânio-encefálicos.

27	 Clinica de traumatismos crânio»
encefálicos.

28	 Cuidados gerais nos traumatis-
mos crânio-encefálicos.

29 •—• Trauma raquemedular.
patologia.

30	 Trauma raquemedular. Clinica,
31	 Hidrocefalia .

Dias 12-3 a 2-12-70

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DE BRASILIA

CONCORRÊNCIA POBLICA
N9 03-70

Alienação de Veículos

Concorrência pública %Ira venda de
9 (nove) veículos, no estado em que
se encontram, sendo: 7 (uma) Kom-
bi (standard), ano 1967; 1 (um) Aero
Willys ano 1963; 3 (três) Jeep Willy8
ano 1963; 1 (uma) Pick-up Willye
ano 1963; 2 ((luas) Rural Willys ano
1963; 1 (uma) Rural Willys ano 1964.

Os interessados poderão examinar
os veículos na Seção de Transportes
e obter esclarecimentos e formulários
na Prefeitura Universitária. Serviço
de Transportes e Zeladoria — Bloco
SG-10 Campus Universitário, dià-
riamente das 13 às 12 heras e de 14
às :8 horas.

As propostas apresentadas, em en-
velope fechado e rubricado no fêcho,
serão recebidas até às 13 horas do
dia 25 de abril de 1970.

Brasília, 25 de março de 1970.
José Roberto Resende — Francrce
Assis de Lima — José Ismail Pifam .

Dias: 30 'e 31-3 — 1-4-70
(N9 991-B — 25.3.70 — NCr 13,00)

Unidade Técnico-Administrativa
— Programa MEC/BID

CONCORRÊNCIA 1n19 2-70
Construção do Edificio da Biblioteca

da Universidade de Brasília

Tendo sido anulada a Concorrência
n9 1-70, a Fundação Universidade do
Brasília, realizará às 15,00 horas do
dia 5 de maio de 1970, concorrendo,
para a construção da Biblioteca Cen-
tral da Universidade de Brasília, com
área aproximada de 15.000 m2, a ser
edificada no "Campus" Universitário,
no Distrito Federal.

O Edital encontra-se à disposição
dos interessados na sala da Unidade
Técnico-Administrativa — Programa
MEC-BID, subsolo do edifício da Rei-
toria da Universidade de Brasília.

Brasília, 31 de março de 1970.
Lister de Figueiredo, Presidente da
Comissão de Licitação.
(N9 1.036-B — 31-3-70 — NCr$ 10,00)

Pode concorrer ao cargo os por-
tadores . do Titulo de Doutor, PLafesses-
res-adll'ntos, docentes livres ou pessoas
de alt, qualificação cientifica, a juizo
da Cot ,gregação, pelo voto de 2/3 de
seus Ir mbros.

A ic f
.icrição ao Concurso será feita

mediam': apresentação de um requeri-
mento r,o Diretor, instruido com os se-
guintes I documentos:

I	 Prova de ser brasileiro nato ou
natural::ado

aba	 11	 Atestados de sanidade fistca e
mental	 de idoneidade moral:

III - ir Prova de estar em dia, com
as- obri , 'iações :aditares:

IV I( ritulo de eleitor;
V :1 Documentação de atividade

profisdic,pnal ou cientifica que tenha
exercidr e que se relacione com a dis-
Clplina 'Fim Concurso, em 6 vias:

VI	 prova de pagamento da taxa
respecti /a;

VII	 ?Cilha corrida da policia.
O prScessamento do concurso obede-

çerá o Regimento da Escola Paulista
de Med dna e normas do Conselho De-

171.

Cefaléia. Fisiopatologia e cl'.

Vômito. Fisiopatología e cli.

PREÇO DÉSTE EXEMPLAR: 0,16

auffil.


